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PORTARIA Nº 01, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO excepcional dos 
prazos para Exame de Qualificação e defesa de 
dissertação no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Ciência Política da UFPI. 

 
 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA POLÍTICA DA UFPI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do PPGCP-UFPI, pela Resolução 

037/20202-CEPEX/UFPI, pela Portaria Nº 55, de 29 de abril de 2020 MEC/CAPES e por decisão 

do Colegiado do PPGCP-UFPI, em virtude das medidas extraordinárias motivadas pela 

necessidade de adotar medidas que visam conter a disseminação do Coronavírus SARS-CoV-2, 

causador da COVID-19: 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias os prazos para a realização do Exame de Qualificação 

dos alunos da Turma 2019-2021 do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da UFPI. 

Art. 2º Prorrogar por 60 (sessenta) dias os prazos de defesa de Dissertação dos alunos da Turma 

2019-2021 do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da UFPI. 

 

Teresina, 09 de setembro de 2020. 
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